
                 PORTARIA N.º 334/2014 

                              DE: 18 DE SETEMBRO DE 2014 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Fiscal de contratos 

firmados junto à Previdência Social dos Servidores de 

Santo Antônio do Leste” 

 

 
 
MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1°: Designar o (a) servidor (a) Ita Roberta Soares, CPF nº. 

205.032.882-68, para acompanhamento e fiscalização do Contrato n° 004/2012, firmado com a 

empresa Agenda Assessoria Planejamento e Informática LTDA. 

 

Artigo 2°: O Contrato n° 004/2012, tem por objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços Técnicos de Assessoria para atendimento do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de SANTO ANTÔNIO DO LESTE – PREVISAL. 

 

Artigo 3°: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º: Revoga-se a Portaria nº. 432/2013 de 02 de dezembro de 2013. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE, CUMPRA-SE. 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


